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■ JÊ U/ca a benévola protecção cie V. m. 

eft a OraçaÕ Fúnebre, que recitou o 

R. P. M. Doutor Fr. Luiz, Botelho do Rofa- 

§ 2 rio 



rio no Officio das Exéquias, que no feu novo, 

e fumptuofo Templo , dedicado ao Principe 

dos Apofolos S. Pedro , annualmente cofuma 

faster a fempre illujire, e devota Irmandade 

da Congregação dos Reverendos Sacerdotes 

da Cidade da Bahia, com o defino, de que fe 

mereceo a V. m. ejpedal agrado, quando 

dita do Pulpito , depois de dada a luz, publica 

alcance pelo beneficio do Prelo o me fino , que 

mercceo quando ouvida. E para que os que a 

lerem, a reverenceem como coufa muy efpecial 

do agrado de V. tn. Jahe mais digna das at- 

tenções debaixo da fombra doinclyto nome, 

com que V. m. a quiz, exornar, e ennobrecer , 

cuja gloriofa protecção , animando-a com as 

mais genero/as influencias ( me per/uado ) 

lhe infundirá os mais vigorofios efipiritos, de 

que tanto neceffita, para com valor refiflir ás 

cenfuras dos Zoilos, e á detracçao dos Arifi- 

tarcos. Os motivos, que me animaraõ a fa- 

zer delia hum taõ publico roubo a feu Au- 

thor , e com o meu nome offierecellaa V. m. faÔ 

tantos , e taõ multiplicados, que por fabidos 

naõ neceffitaõ de fe exprimir : e pajjando em 

filencio os mais, em que fe podia menos efiri- 

bar o meu arrojo, direy os mais urgentes, 

por ferem mais públicos,e por iflo os mais dig- 



nos da fingttlar protecção de hum tao perfei- 

to , e anfummado Mecenas , que fao os prediz 

cados de letras , e prcrogativas , que unifór* 

memente, e como d porfia concorrem em a 

peffoa de V\ m. vendo-fe ao mefmo tempo 

nelle com admiraçaõ de toda a Republica lit- 

ter aria hum compendio da mais umverfal, 

e conjummada litteratura. E quando efies 

naõ for ao para o meu oferecimento os prin- 

cipaes motivos , bafiára fio o de fier V. m. o 

vigilantifimo Provedor defta Jempre dlufi- 

tre ,e devota Irmandade, para que fio ffe em 

tnim mais forço fia a divida defia oferta, 

pois pela razaõ de Filho, e Irmão de S. Pe- 

dro , tem por of cio, e obrigaçaõ proteger, 

e amparar tudo , quanto pcfija ceder em aug- 

mento temporal, e intereffe efpiritual da di- 

ta Irmandade. E como por meyo defia Fúne- 

bre Oraçaõ fe pôde confeguir hum, e outro 

fim, digne-fie V. m. de a aceitar; para que 

afim com efia protecção fique eternizada a 

grandeza de feu nome, e Je faça conheci- 

do o talento de feu Author, e mais publi- 

ca a divida do meu agradecimento. Logre 

V. m. por tantos, e taò dilatados annos, co- 

mo mais, que todos lhe defejo , aquelles aug- 

mentos, que na confiervaçao da vida de V.m. 

inte- 



inter efio ver engrandecidos para defempe- 

itbo do meu afie fio , e expeftaçaÕ, que afi- 

anço nos feguros da fua mais feliz,, e per- 

petua protecção. 

De V. M. 

O mais reverente, e affe&uofo Capellaõ, 

0 Padre Andá Vicente, 

LI 
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DO SANTO OFFICIO. 

CENSURA DO M. R. P. M. Jr. ANTONIO 
de Felgueiras, Religiofo da Provinda da Soledade, 

Mejtre Jubilado na Sagrada Theologia, Exami- 
nador das Tres Ordens Militares, e Qualifi- 

cador do Santo Officio. 

EMINENTÍSSIMO SENHOR. 

MAndame V. Eminência ver o SermaÕ, qne 
nas Exéquias dos Sacerdotes, e Irmãos de 

S. Pedro da Congregação dos Clérigos da Ba- 
hia, pregou o R. P. M. Doutor Fr. Luiz Bote- 
lho do Roíario, Religiofo Carmelita Calçado : 
e cativando meu limitado difeurfo em obfcquio 
de preceito taõ luperior, como relevante, o li 
com a devida attençao , forrnando logo concei- 
to , que feu egregio Author pelo eítylo verda- 
deiramente Apoftolico, pela delgadeza, com 
que expõem os conceitos, pela accõmodaçaô 
genuína , com que prova os penfamentos, e pe- 
la refrâ evidencia, com que das verdadeiras 
premidas deduz confequencias infalliveis, rr.of- 
tra claramente a grandeza de fua erudição, e 
efficacia de feu zelo; por eífeito do qual per- 
fuade aos Sacerdotes da Bahia o modo, com que 
devem fatisfazer ao feu officio, que coníilte em 
morrer para o Mundo, e viyer para Deos. Co- 

mo 



mo efta inftrucçao he neceíTaria a todos os Sa- 
cerdotes, julgo que para bem dos Sacerdotes 

W todos fe imprima eíte Sermão, em que naó 
achey coufa alguma contra noíTa Santa Fé , e 
bons coftumes. Efte he o meu parecer. V. Emi- 
nência mandará o que for fervido. Hofpicio 
do Duque de Lisboa Occidental, em 16. de Ma- 
yo de 1740. 

Fr. Antonio de Felgueiras. 

Villa a informa çaó, póde-fe imprimir o Ser- 
in ao ,qu e fe aprefenta; e depois de im- 

preíTo tornará para fe conferir, e dar licença, 
que corra, íem a qual naô correrá. Lisboa Oc- 
cidental, 17. de Mayo de 1740. 

••"•taif 1 TÍlolJ .ri if\ ri'.»-ff iKViyvi (r»rí 

Sylva. Soares. Abreu, 
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CENSURA DO M. R. P. M. ANTONIO 
Ferreira, da Companhia dejefus, &c. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR. 

MAndame Y. Excellencia ver o Sermão, 
que nas Exéquias dos Sacerdotes, e Ir- 

mãos da Congregação de S. Pedro na Cidade 
da Bahia prégou o R. P. Doutor Fr. Luiz Bote- 
lho do Rofario, Religioío Carmelita Calçado. 
E como na fua lição íatisfaz o Author o officio 
de Sacerdote, e Pregador, Tem que em nada 
encontre nofla Santa Fé, e bons coftumes, me 
parece merecedor da licença, que pede. V. Ex- 
cellencia mandará o que for fervido. Lisboa, 
,Cafa ProfeíTa de S. Roque, 26. de Junho de 1740. 

Antonio Ferreira. 

VIfta a informação, póde-íe imprimir o Ser- 
mão , de qne fe faz menção; e depois de 

impreífo tornará para fe conferir, e dar licen- 
ça, íjem a qual nao correrá. Lisboa Occidental, 
37. de Tunho de 1740. 

Salter, 

a DO 
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CENSURA DO M. R. P. M. Fr. JO AM 
Bautiftãyâa Ordem dos Pregadores, Prefentâdo em 

Theologia > e Qualificador do Santo OJficio. 

SENHOR. 

LI por ordem de V. Mageítade o Sermaf?,, 
que pregou o M.R.P.M.Doutor Fr.Luiz Bo- 

telho do Rofario nas Exéquias dos Sacerdotes 
Irmãos de S. Pedro da Congregação dos Cléri- 
gos da Cidade da Bahia: e fe Plinio dilTe , que 
a origem acreditava muito 'os rnetaes ; quem 
ler eíle Sermão vendo, que feu Author he dig- 
niílimo filho do infigne, e portentofo Padre San- 
to Elias, verá, que itío bafta para fazer juizo, 
de que he fogeito em tudo efpeciofiflimo, e 
fuas obras indignas de cenlura. Santo Euche- 
rio he de parecer, que no Paraifo naó havia ar- 
vores eftereis; e o meu he, que no immarcefci- 
vel Paraifo do Carmelo nao ha planta racional, 
que nao contribua à Igreja copioíiflimos frutos 
de virtudes, e letras: valhome das palavras^ 
com que elogiou Caíiiodoro ao feu Senado : 

Caffiod. Nefcit inde ali quid nafei mediocre.-: tot probati, tot 
lib.3. va-geniti; e quando faltaífe a fé, que fe deve aos 
mr'*' Annaes da antiguidade, eíte Sermão o acredita- 

ra ; pois nao fe divifando nelle materia para a 
cenfura, nelle fe encontra aífumpto para a ad- 

miração, e dilatada esfera para o elogio: In 
qnibits cenforia virgula nihil) laudis , &admiratio- 



nis multa reperi; diíTe a femelhante intento Plí- 
nio. He a materia, fobre quedifcorre,a morte, 
materia tao difficil, que ainda o mais fabio fal- 
lou com pouco acerto, na penna do Doutor An- d Thom. 
gelico: e quem ler efte Sermão, verá o acerto, ^;c

3
ap< 

com que falia na morte feu Author, vencendo n.'jota. 
o difficil da materia com a claridade da fua fa- »• 
bedoria; offerecendo nelle hum defpertador, ou 
hum clariffimo eípelho para comporem a vida 
no defempenho de fuas obrigaçoens, e afervo- 
rando a piedade, que devem ufar com os mor- 
tos , os vivos mortos. E como a materia he taó 
util, enao encontra as ordens de V. Magefta- 
de, julgo fe faz merecedor da licença, que pe- 
de. V. Mageftade mandará o que for fervido. 
Convento de S. Domingos de Lisboa Occiden- 

tal, 6. de Julho de 174.0. 

Fr. João Bautijla. 

QUe fe poífa imprimir, viftas as licenças do 
Santo Officio, e Ordinário; e depois de 

impreíTotornará à Mefa para fe conferir, e tai- 

xar, e dar licença, que fem iíTo naó correrá. 
Lisboa Occidental, 9. de Julho de 1740. 

Pereira. Teixeira. 

/ 
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Steterunt Sacerdotes hi officio fuo. 
Ex Paralipomenon 2. cap. 35% 

COm eítas palavras refere a Sagrada EC- 
critura no fegundo livro do Paralipo- 
menon oculto, e veneração, com que 
aíliítiao os Sacerdotes da Ley Efcrita à 

mayor folemnidade, que fe fez no Templo de 
Jerufalem ; e cuido eu , que com muito mayor 
propriedade fe podem repetir eitas mefmas pa- 
lavras agora, que aífiitem os Reverendos Sacer- 
dotes da Ley da Graça ao piedofo, e ao funeílo 
deita lugubre acçao. Celebrava-fe então naquel- 
le dia a transmigração do Povo de Ifrael do ca- 
tiveiro do Egypto para a terra daPromillao, 
aífim como hoje pódem celebrar também a tras- 
ladaçaó das Almas dos Reverendos Sacerdotes, 
e Irmãos de S. Pedro, do cativeiro do Purgató- 
rio para a terra da Promiítaõ da Bemaventuran- 
ça. Aquelle Povo, por fer o mais amado , e ef- 
colhido de Deos, era figura exprefla do Povo 
Sacerdotal, pois he eíte entre todos por anto- 
noinaíia o mais amado , e efeolhido de Deos : 
tudo diilè, parece que em defempenho deite 
dia, e deita acçaô taôpiedofa, o Eípirito Santo 
no terceiro livro dos Keys, quando no Capitu- 
lo 8. nos diz, que em acçoens de graças por ha- 
ver Deos livrado do cativeiro do Egypto ao feu 
amado., e efeolhido Povo, lhe entoava© os Sa*- 
cerdotes eite verfo do Pfalmo 35. Populus (nim F(ali !JS> 

•> ^ O tuus 
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6 • Sermão 
< tuns eft, & hare ditas tua, quos eduxfti de terra 

ayEgypti de medio formeis ferre#; cuja intelli- 
gencia eftá tad manifefta, como também muy 
naturalmente applicada a eíta prefente acçao; 
porque he certo, que aquelle Povo he na intel- 
ligencia do douto de'Caltilho imagem exprelia 
do Povo doTribu deLevi, do qual coftumava 
Deos fomente efcolher os Sacerdotes, que de- 
viaõ fervillo nominifterio dos Sacrifícios , e por 
iíTo tinhaò a antonomafia de fer o feu Povo, e 
afuaherança; Hareditas tua, & populus tuns funt 

deleft Sacerdotes, diífe deCaftilho. 
Aron in Allegorifado pois aflim pelo o Egypto das 

Sj' Almas dos Reverendos Sacerdotes à fornalha 

de ferro do voraz fogo do Purgatório; ponde 
agora comigo os olhos da volfa confideraçaó na 
grande differença, que yay de huns a outros Sa- 
cerdotes, e a diftancia, que ha entre hum, e 
outro cativeiro, logo vereis a grande proprie- 
dade , que tem com efta acçaó a letra do nollo 
Thema : porque, quanto excede a liberdade de 
hum Purgatório a de hum cativeiro, e a pof- 
feflao da Bemaventurança a da terra da Promif- 
faô; quanto excedem os Reverendos Sacerdotes 
da Ley da Graça aos da Ley Efcrita; o Sacrifí- 
cio do Altar a todos os antigos Sacrifícios; a 
piedade, que fe ufa com os mortos, à que fe 
uíacorn os vivos; tanto he mayor a proprieda- 
de , com que fe podem affirmar defta acçao as 
mefmas palavras, que fe difíeraÔ naquella fo- 
le mn idade de Jerufalem. E fenaõ, reparay 
ainda. 

O offi- 



ãe Exéquias. 7 

O officio daquelles Sacerdotes era naquella 
íòlemnidade offerecer a Deos rezas, e Sacrifí- 
cios; porque confia do livro 1. do mefmo Para- 
lipomenon, que eftavaó os Sacerdotes dividi- 
dos em turmas, ou cuítodias, ou a coros, 
que tudo vai o mefmo, alternadamente, e a com- 
paflo, entoando os Pfalmos de David , feitos, e 
compoflos de propofíto íó para aquella occa- 
íiaó: affim o verte o Texto Hebraico com os Se- 
tenta Interpretes: Sacerdotes Jiabant inofficiis fuis: Verí. Hc- 
verte o Hebreo: Irr officiis, in cujiodus, vel per 
cufiodias fuas ( ut Septuagmta ) finguli per turmas ínterpr. 
dijtributi, officiis fuis fungebantur hymnos David ca- 
nentes per manus fuas, que ella he a frafe de Ca- 
nereper manus, he cantar a compaflb, e alterna- 
damente: no officio dos Reverendos Sacerdotes 
da Ley da Graça também alternadamente, e a 
compaífo fe cantaraó, e entoaraõ os Pfalmos de 
David mais proprios, e accõnjodados para o 
officio das almas de feus Irmãos. Os Sacrifícios, 
que os Sacerdotes da Ley Efcrita offereciaõ a 
Deos, eraó cruentos pelas vi&imas, que lhe 
íacrificavâó: os dos Reverendos Sacerdotes da 
Ley da Graça faô o Sacrifício incruento do Al- 
tar. Os Sacerdotes da Ley Efcrita repartiaõ os 
Sacrifícios, e repartiaó as cantorias dos Pfalmos 
de David pelos vivos; e os Reverendos Sacer- 
dotes da Ley da Graça repetem também os 
Pfalmos de David, e repartem os Sacrifícios pe- 
los feus Irmãos defuntos. Logo affim como lá íe 
affirma eftavaò em feu officio os Sacerdotes, 
igualmente podemos hoje affirmar, que eftive- 



8 Sermão 

rao os Reverendos Sacerdotes em feu officio'. 
S'titertint Sacerdotes in officio ftte: o que poíto , e 
vifto ferem muitos, e vários os officios, que ex- 
ercem os Reverendos Sacerdotes; veremos nef- 
te feu officio hoje tres officios também proprios 
de hum Sacerdote. O primeiro he, o que ufaõ os 
Reverendos. Sacerdotes vivos para com feus Ir- 

mãos mortos; o fegundo officio, que exercem 
hoje, he o officio dos vivos, vivendo como 
mortos; o terceiro officio he, o que fazem ho- 
je os Reverendos Sacerdotes mortos, e exerci- 
taó para com os vivos. Eftá propofta a materia, 
eaílim naó percamos mais tempo em ponderal- 
ia. 

Primeiramente hoje fe occapaõ os Reveren- 

dos Sacerdotes em feu officio , porque fazem 
efte officio pelos feus defuntos: empregarem- 
fe os Reverendos Sacerdotes em beneficio dos 
defuntos, que .mais proprio officio de hum Sa- 
cerdote? O officio pt oprio dos Sacerdotes naó 
faz duvida, que he ofterecer a Deos holocauf- 
tos, e Sacrifícios pelos vivos, e pelos mortos; 
porem que duvida faz, que o feu officio mais 
proprio he mais para beneficio dos mortos, que 
para benefício dos vivos? 

Em huma grande mortandade, que houve 
em o Povo de Ilrael, diz o Texto Sagrado , que 
fali ir a o Sumtno Sacerdote Aaram, e que to- 
mando em luas mãos religiofamente o thuribulo, 
começara entre os (agrados aromas a orar pelos 
mortos, e pelos vivos: Stans inter mortuos, & 
viventes pro pop tilo depreçatus efl. fey fe repa- 

raó 



de Exéquias. 9 
raõ já nefta ordem, e pofiçaõ de palavras ; pois 
fe Aaram fahio igualmente a orar por todo o 
povo: Pro populo deprecatus eft, porque fe faz 
menção primeiro dos mortos, que dos vivos? 
Stansinter mortuos, eifahi em primeiro lugar os me'rorum 
mortos; ac viventes, eifahi os vivos depois. E cap. n. 
porque razaó havia de fer alfim ? Porque havia nuffl" 4®- 
Aaram orar primeiro pelos mortos, e depois 
pelos vivos ? Porque efle he o officio proprio 
dos Sacerdotes; o officio proprio dos Sacerdo- 
tes he orar pelos vivos, e pelos mortos ; porém 
primeiro pelos mortos , que pelos vivos. E a ra- 
zaó vem a fer^; porque aos vivos naõ fò os Sa- 
cerdotes fazem benefícios; e aos mortos ne- 
nhum beneficio mayor fe faz, que naõ feja por 
officio dos Sacerdotes. 

Notável gloria dos Sacerdotes, que o bene- 
ficio alheyo leja feu officio comum! Notável 
gloria por certo, que fizeflem da piedade mi- 
nifterio , do obfequio officio , e do voluntário 
obrigação! Dous benefícios fe podem fazer aos 
mortos, hum aos corpos , outro às almas; aos 
corpos dando-o& à terra, e às almas dando-as ao 
Ceo; aos corpos dando a devida fepultura, às 
almas livrando-as das penas do Purgatório : mas 
quem poderá negar, que o officio proprio dos 
Sacerdotes foy elpecialmente ordenado paraef- 
tes dous benefícios.'' Quanto ao officio da fepul- s Hfw 

tura diz o Doutor Maximo S. Jeronymo, que apudPíV 
elfe he o officio proprio dos Sacerdotes dará fé- ««h.mor- 
pultura os mortos; Clerici, qniipus id ojftçtt eft , v

u
e°r

rb.ln 

dizS. Jeronymo, linteo cadaver involvmt, & ft- Cleric. 



io Sermão 
xarn hurni lapidibtts congruentes domum, tumulem pet- 
rant. Quanto à liberdade das penas do Púrgato- 
rio, quem poderá negar dever-fe efte beneficio 
aos Sacerdotes ? 

Quando Chrifto chegou a refufcitar a Laza- 
ro, mandou aos Apoftolos, que o defataílem , 

S. foan. e o dcfenvolvelfem : Solvite ev.m, & finite ah ir:. 
cap.u. Notável preceito do Senhor! Pois quem faz o 
n'44* mais, porque naõ faz o menos? Defembaraçar 

a hum morto de quatro cordas, e huma morta- 
lha , naó he muito mais fácil, que refufcitar a 
hum morto? Naõ ha duvida : pois le Chrifto 
refufcitou a Lazaro, que era o majs, porque lhe 
naõ tirou as ligaduras, que era o menos? Por- 
que manda aos Apoftolos , que foltem, e def- 
atein a Lazaro ? Ora notem. Lazaro defunto , 
e ligado com a mortalha, reprefentava huma 
alma no Purgatório; aífim o dille o douto Bom- 
herba da Religião de Santo Agoftinho , fallan- 
do das almas do Purgatório: pelo que feja pin- 
tura de huma alma do Purgatório Lazaro mor- 
to; porque pofta de huma parte a íua pintura , e 
da outra a de huma alma do likirgntorio, nada 
fe verá em Lazaro, que naõ vejamos também 

Jomhcrb. ne"a • Sit it a que picíura nojtra mortmis Lazarus ex 
tom.». ' una parte, ex altera vero, ex oppofito, anima patiens 
foi. ii. in pnrgatorio; in Lazaro equidem nihil avid (bit ur 

quod non apparent etiam in anima Purgaiorii. Pois 
eifahi a razaõ, porque Chrifto he o que reíulci- 
ta, e os Apoftolos por lerem Sacerdotes, faõ os 
que delatao ; porque dar a vida eterna, he bene- 
ficio, que fe comprehende najurifdicçaõ,epo- 
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der de Chrifto; mas o defatar a huma alma das 
penas do Purgatório, heminiílerio taô proprio 
dos Sacerdotes, que nem o mefmo Chrifto to- 
ma a íi efte mefmo minifterio; pois de Chrifto 
he proprio o officio de reíufcitar, e dos Sacer- 
dotes he proprio o de livrar as almas do Purga- 
tório ; porque he certo em direito, quecahe de- 
baixo da mefma jurifdicçaõ , e poder, o atar, e 
defatar as almas do Purgatório: Lit us eft folve* 
re, cajus eft ligare : e por iíTo mandou Chrifto a 
feus Apoftoios defatar a Lazaro : Solvite eum, 
& finite abire. 

Atéqui temos provado com alguma clareza, 
que o officio proprio dos Reverendos Sacerdo- 
tes he offerecer fuffiagios pelos defuntos; e com 
toda efta evidencia naõ moftrey ainda, que feu 
officio nefte dia era fazer fuffragios a feus Ir- 
mãos defuntos. Affim he, porém fe advertir- 
mos bem no que atéqui temos dito, e nelle 
mefmo officio, que os Sagrados Apoftoios fi- 
zeraó com Chrifto a Lazaro, havemos de achar 
oJara, e diftintamente a razaô, com que aíliltiraó 
hoje os Reverendos Sacerdotes 110 feu officio: 
e fenao, tornemos a ver o modo, coin que 
Chrifto explica o officio, que os Apoftoios fi- 
zerao a Lazaro, e nelle veremos o officio, que 
hoje fizeraó os Reverendos Sacerdotes a fcuS 
Irmãos. 

Tanto que mOrreo Lazaro, logo fez Chrií- 
to íabedores da lua morte aos Apoftoios, ftgni- 
tícando-lhes , que elle llie havia de faàer o offi- 
cio de honras, indo em peilòa reíulcitalJo, e 

b 2 aífim 
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affitn que lhes dizia foliem todos; ao que ref- 
pondeo Thomé por todos os Apoftolos, que to- 
dos haviaô de iráquelle officio: Lazarus amicus 

«p.TíÚ- mfter àormit: fed <vado, ut à fomno excitem eum, 
pran. n-fed eamus ad eum. Dixit ergo'Thomas, qui dicitur 
*n' 'Didymus ad coridifcipulos : Lamas & nos. Já parece, 

que reparao todos nos termos , com que Chrifto 
fe explicou na morte de Lazaro; porque pri- 
meiramente fe repararmos bem nelles, achare- 
mos que Chrifto naquella occaíiaó junto com 
feus Difcipulos, reprefentavao todos muito ao 
vivo a llluftriílima , e Reverendillima Irman- 
dade de S. Pedro ,junta, e pofta a caminho pa- 
ra hum Officio de defuntos; e com toda a pro- 
priedade neile fazia Chrifto a figura do feu Pro- 
vedor, a cuja incumbência eftá faber primeiro 
que todos da morte de feus Irmãos, e por iflò 
elle primeiro a notificou aos Apoftolos i Laza- 
rus amicus nofter dormit; porém o que reparo, he 
no modo, com que Chrifto tratou a Lazaro, 
chamando-o amigo naò fó feu, fenao noílo : 
Amicus nofter. Reparemos primeiro no termo 
Amicus, c logo repararemos no do Nofter. Por 
ventura.chamaria entaô Chrifto a Lazaro ami- 

go, para que os mais Apoftolos vendo aqueile 
tratamento, quedava Chrifto, o acompanhaf- 
fem, como agora fazem huns amigos a outros 
nos officios de honras ? NaÓ he ainda elía a ra- 
zaô, porque fem elle deviao os Apoftolos 
acompanhar a Chrifto, e ainda muito mais em 
acçaó taô pia. A razaõ fem duvida foy, por- 
que quiz entaô moftrar-lhes, dando a Lazaro o 

. trata- 
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tratamento de amigo, que era figura de hum Sa- 
cerdote defunto ; porque efte he o tratamento, 
que daõ aos Reverendos Sacerdotes os Senhores 
Bifpos, quando os acabaó de ordenar: Jam non 
diearn vos fervos, fed arnicos : e para que enten- 
deíTem os Apoftolos, que o irem affiftir àquelle 
officio era obrigação fua , e nao obfequio; por 
iffio poz-lhes a obrigação , que tinhaõ para elle, 
dando-lhe o titulo de amigo Amicus. Mas 
com efta repoíta agora já nao reparo tanto 
em chamar-lhe amigo, fenao em chamar-lhe 
amigo nolfo Nojier : e porque razao nao chama 
Chrifto a Lazaro amigo feu, fenaõ noflo,£ A 
razao eftá muito clara; porque efte lie o ter- 
mo , coin que os Reverendos Sacerdotes , e Ir- 
mãos de S. Pedro fe explicaó , fallando huns com 
os outros, quando daõ entre ft a noticia da morte 
de algum Irmaõ : He morto noflo Irmaõ fulano. 
Para que fe vide, que alli delineava Chrifto 
nao fó huma Irmandade de Reverendos Sacer- 
dotes, mas juntamente o tratamento, que entre fi 
deviaõ t r, por iffio chamou a Lazaro amigo , e 
amigo noflo: Lazarus amicus nojter. E fe algum 
eferupuloío duvidar de que Lazaro por todas 
eftas circunftancias tra Irmaõ deS. Pedro, nao 
fendo ainda Sacerdote; faiba, que nem todos os 
Irmãos defta Illuftriffima, e Reverendiflima Ir- 
mandade faõ Sacerdote s. E fe apurarmos muito 
o cafo, digo, era Sacerdote no tratamento; e 
que depois foy Bifpo de Marfelha, onde veyo 
a fer na realidade, o que entaõ foy nareprefen- 
taçaõ. Logo com toda a propriedade podemos 

affir- 
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affirmar, que eftiveraó fjoje os Reverendos Sa- 
cerdotes da Ley da Graça em o feu officio, por- 
que eftiveraó occupados no Officio dos defun- 
tos : Steterunt Sacerdotes in officio fito. 

Também fe pode dizer, que eftiveraó os 
Reverendos Sacerdotes no feu officio , porque 
eftiveraó no Officio dos defuntos. Pois porque 
eftiveraó no Officio dos defuntos, eftiveraó no 
feu officio ? Sim ; porque o officio dos Sacerdo- 
tes he officio de defuntos. O' fe entendêramos 
bem os Sacerdotes, fe penetráramos bjm as 
obrigaçoens do noflo officio! Qual he o officio 
dos defuntos? He eftarem huina fepultura, em- 
bargadas as acções, fufpenfos os fentidos, o 
corpo entregue à terra, mas o eípirito entre- 
gue todo a Deo>: efte he o officio dos defun- 
tos, e efte deve fer o officio dos Sacerdotes. 
Hum Sacerdote deve fer hum defunto , morto 
para tudo, que he terra , vivo unicamente para 
Deos. Aqueila compunção dos olhos, aquella 
poftura das maos, aquella fufpenfaó de todos 
os fentidos, que vemos em hum defunto, tu- 
do ifto era conveniente fe vi «Te em qualquer 
Sacerdote; porque o officio de hum Sacerdote 
devéra fer o officio de hum defunto. E fenaõ, 
pergunto: qual he o" lugar, em que todos os 
dias exercitamos mais propriamente o officio 
de Sacerdotes ? Naó he quando eftamos polfcoS 
em hum Altar? Ede que modo caminhamos pa- 
ra o Altar ? Naó he do mefmo modo, com que 
havemos de caminhar para a fepultura ? Hum 
Sacerdote fagradamente revertido, he hum de- 

funto 
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funto fagradaffiente amortalhado ; porque he 
certo, que lhes hao de fervir de mortalhas pa- 
ra a fepultura aquelles mefmos ornamentos Sa- 
grados , que nos fervem de veftiduras para o 
Altar. E que quando eíta6 revertidos, fejaõ 
amortalhados ? E que quando caminhaô a fazer 
o officio de Sacerdotes, vaó já fazendo a figu- 
ra de defuntos ? Que vao para o Altar, affim co- 
mo hao dj ir para a fepultura ? Sim , porque o 
officio dos Sacerdotes nenhuma outra coufa he, 
fenaó o officio dos defuntos. 

S. Paulo, aquelle grande exemplar dos Sa- 
cerdotes , veyo a braços com o Mundo, e ma- 
tou-fe com elle: Alibi mundus crucifix us ejt, ér ego s.Paui.ad 
Mundo; pois affim devem viver os Reverendos 
Sacerdotes, o Mundo morto para elles, e elles 
mortos para o Mundo. Como o Mundo eftava 
crucificado, e com as coitas para Paulo, nao 
punha os olhos nelle; e pelo confeguinte nem 
Paulo punha os olhos no Mundo, nem os Re- 
verendos Sacerdotes hao de efperar, que o 
Mundo ponha nellcs os olhos, nem elles po- 
nhaô os olhos no Mundo : pregados no Mundo 
fim, porque ainda affiftem no Mundo; mas af- 
filtaó como fe forao crucificados, perfuadindo- 
fe, que o Mundo já morreo para elles, e elles já 

morrerão para o Mundo. No mefmo Sacrifício 
do Altar, em que fazem na reprefentaçaÓ o of- 
ficio de mortos, tem os Reverendos Sacerdotes 
a mais evidente prova deita verdade. 

No Myfterio Sacrofantodo Altar he certo, s.fcwi. 
que anticipou Chrifto a fila morte: hUc quoties- 

cum- ' ' 
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Cttmque feceritis, mortem Domini annuntiabitis. Mas 
agora pergunto: e que neceftidade havia defta 
morte anticipada de Chrifto ? Que Chrifto pa- 
decefle a morte, bem eftá , pois para redempçaó 
do Mundo era a fua morte neceftaria ; porem 
efta redempçaó confeguio-fe com a morte de 
Cruz: pois logo que neceífidade havia da 
morte no Sacramento ? Direy , naó havia necef- 
fidade, havia obrigação. Chrifto inftituio co- 
mo primeiro Sacerdote da Ley da Graça o Sa- 
cramento do Altar : e para que entendeflemos, 
que a obrigação, e o officio dos Sacerdotes he 
viver como mortos, por iflo fe Sacramentou 
como morto, porque obrava entaõ como Sacer- 
dote. He verdade, que Chrifto no Sacramento 
na6 efteve verdadeiramente morto, como. na 
Cruz, mas efteve como morto: na Cruz, onde 
Chrifto obrava como Redemptor, inorreo to- 
talmente, perdendo a rida; e no Sacramento, 
onde obrava como Sacerdote, ainda que con- 
fervou realmente a vida, myfteriofamente pa- 
deceo a morte : era huma vida com accidentes 
de morte, era huma morte com durações de vi- 
da. Pois efta he a obrigação de hum Reveren- 
do Sacerdote, viver como morto; myfticamen- 
te morto, ainda que realmente vivo: vivo pa- 
ra Deos, e morto para o Mundo; porque efte 
he o officio dos Sacerdotes, morrer para o Mun- 
do, e viver para Deos. Pois como hoje fazem o 
feu officio de defuntos, com razaõ dizia eut, 
que hoje fizerao o íeu officio os Sacerdotes : 
Stettrunt Sacerdotes in officio fuo. 
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Atéqui temos applicado as palavras do nof- 

fo Thema aos officios, que fazem os Reveren- 
dos Sacerdotes vivos neíle feu officio : appli- 
quemos agora também as mefmas palavras aos 
Sacerdotes já defuntos, e verdadeiramente mor- 

tos : Sttterunt Sacerdotes in oficio fuo ; querem di- 
zer , perfiíliraõ os Sacerdotes em feu officio. E 
qual he o officio dos Sacerdotes ? He pregar 
defenganos, e converter o Mundo; pois neíle 
officio perfiíletn os Sacerdotes ainda depois de 
defuntos. Dizia S. Paulo , que Abel defunto 
ainda faliava: Abel defuntfus adhuc loquitur: e 
porque falia Abel ainda depois de morto? Abel fap 

foy o primeiro Sacerdote, que houve no Mun- 
do todo; porque como Abel foy o primeiro 
homem, que offereceo Sacrifícios agradaveis a 
Deos, elle foy o primeiro Sacerdote: pois por 
iflo ainda depois de morte eílá fallando , e pré- 
gando Abel ; porque os Sacerdotes ainda fal- 
lao, e prégao depois de mortos. 

Mas que nos prégao, e que nos dizem os Sa- 
cerdotes defuntos ? Que nos haviaõ de pregar ? 
Prégao, e dizem, que também morrem os Sa- 
cerdotes \ O' como he certo o que nos dizem. 
O' como he infallivel o que nos prégao ! Pare- 
ce, que fendo tao univerfal elle tributo da mor- 
te, fó o cílado Ecclefiaítico fe podéra eximir 
deíle tributo , porém paílá muito pelo contra- 
rio, porque os Sacerdotes faõ mais fugeitos à 
morte, que todos os outros homens. Aos ou- 
tros homerfs executa a morte por mortaes, po- 
rém aos Sacerdotes por dous titulos os executa, 

c por 
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por mortaes, e por Sacerdotes. Que coufa he 
fer Sacerdote? He íer ungido: grande materia 
para a noíTa confuíaõ ! Com aquella mefma 
preíla, com que os ungidos caminhão para a 
morte, com eífa mefma preíla caminhaó os Sa- 
cerdotes para a fepultura. 

He a morte comparada ao rayo pelos repen- 
tes , com que fere ; fao os Sacerdotes compara- 
dos aos montes pela eminência,que tem na terra, 
e pela vifínhança , que tem com o Ceo : pois af- 
lim como o rayo ameaça principalmente aos mon- 
tes , aífim a morte ameaça principalmente aos 
Sacerdotes; em a fua melma altura tem o feu 
mayor perigo; em lua propria eminência fua 

Deuter. mayor mortalidade. Chegou Moyfés a trato 
«p-h- mais familiar com Deos, e ficou morto Mov- 

fés: Mor tuns eft ibi Moyfes, jubsnte Domino. Pois 
como afTim? Se eflava Moyfés em braços com 
Deos, como morreo? Antes, por ido morreo, 
porque fe chegou tanto junto a Deos. Ahi nao 
ha eftado mais viíinho a Deos , que o Sacerdó- 
cio : pois defenganemonos os Sacerdotes, que 
quanto mais vilinhos a Deos, tanto mais vifi- 
nhos à morte. 

O primeiro homem, que morreo em todo 
Mundo, quem foy ? Foy Abel. Aflim havia de 
fer, porque como Abel foy o primeiro Sacerdo- 
te de to lo Mundo, porque foy o queoífereceo 
Sacrifícios agradaveis a Deos, o primeiro mor- 
to de todo o Mundo foy Abel. O primeiro Sa- 
cerdote da Ley da Graça foy Chrillo, e Chrifto 
foy o primeiro, que morreo na Ley da Graça. O' 

como , 
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como executiva anda a morte para com os Sa- 
cerdotes! Os Sacerdotes fempre faõ os primei- 
ros , em que fe executa a morte. Pois eíle def- 
engano danosa mortalidade, eíla fragilidade 
da nofla vida, e eíla certeza da nofla morte he 
a que nos deve trazer fempre como mortos, 
e viver como defuntos; de tal forte, cjue baila 
termos diante dos olhos a reprefentaçaõ de qual- 
quer morte de hum noflo Irmaõ, para nos def- 
enganarmos da vida, e preparar para a morte. 

Tornemos à morte de Lazaro, e acabare- 
mos com elle defengano. Quando os Apoflolos 
fe refolverao a ir afliílir ao officio de Lazaro, 
naõ fó diíTe Thomé, que todos haviaÔ de o ir 
ver, fenaõ para morrer também com elle : Ea- sJoan 
mus & nos, ut moriamur cum illo. Pois porque La- up'"' 
zaro morreo, refolvem-fe os Apoftolos, e Dif- 
cipulos de Chriílo a morrer também com elle? 
Sirh ; porque era Lazaro figura exprefla de hum 
Reverendo Sacerdote, e Irmaô de S. Pedro, de- 
funto : e à vida deite exemplo, que fe podia 
efperar de feus Irmãos , fenaô o morrerem jun- 
tamente com elle: Et nos moriamur cum illo? Iílo, 
que fuccedeo entaõ aos Apoftolos, e Difcipu- 
los de Chriílo na morte de feu Irmaõ Lazaro, 
quizera eu , Reverendos Sacerdotes, e Irmãos 
de S. Pedro, que de tal forte ficaífe impreflò nos 
voflos ânimos, que refolutarnente daqui em di- 
ante trouxeíleis empregados os olhos neíle cf- 
pelho, para em tudo feres feus imitadores por 
Sacerdotes, e por Irmãos de S. Pedro : para que 
fazendo deite defengano officio proprio , fe 
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pofla verificar nefte officio, que hoje fazeis a 
voífos Irmãos defuntos, que elles ainda hoje 
perfiftem em fazer o feu officio, que fizeraò em 
vida, vivendo como mortos: e vós, que affim 
vivos lhes fazeis efte officio, depois de mortos 
ainda perfittireis no roífo officio : Stettrunt Sa- 
cerdotes in officio fuo; e elles livres das penas do 
Purgatório por meyo defte officio, eternamen- 
te defcancem na Gloria: Requiefcant in pace. 
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